
 
 
INDICAÇÃO 
 
Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador
Erivelto Uliana.
 
O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de Leis, usando de suas
atribuições regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, QUE
PROVIDENCIE A MANUTENÇÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA OU CALÇAMENTO NA
RUA FIORAVANTE FILETE - BAIRRO PROVIDÊNCIA, NESTE MUNICÍPIO.
 
JUSTIFICATIVA
 
O calçamento de ruas contribui determinantemente com a melhoria da infraestrutura da
comunidade e, por conseguinte, do município, proporciona maior conforto e qualidade de
vida à população, melhora as condições de limpeza, o que contribui para uma saúde
pública, minimiza os fatores decorrentes das chuvas, aumenta a segurança, causa menor
desgaste aos veículos, e possibilita melhor mobilidade, corrigindo imperfeições nas vias que
poderiam causar acidentes.
 
Calçamentos em boas condições são menos propensos a apresentar buracos, desníveis e
outros problemas que podem causar acidentes, contribuem para um ambiente urbano mais
agradável e seguro, o que pode melhorar a qualidade de vida da população, facilitam o
deslocamento de pedestres e veículos, o que contribui para a fluidez do trânsito e a redução
da poluição.
 
Sua manutenção pode ajudar a evitar custos maiores com reparos ou substituição. Quando
um calçamento é deixado sem manutenção, pode sofrer danos mais graves, o que pode
exigir intervenções mais complexas e caras.
 
Tendo em vista que o Poder Público Municipal deve buscar sempre o bem-estar dos seus
cidadãos, esta proposição se faz necessária, pois contribui para o desenvolvimento e
crescimento do Município de Venda Nova do Imigrante.
 
Pensando no conforto e proteção dos moradores locais é que contamos com a Vossa
compreensão e empenho do Poder Executivo, para o atendimento da demanda.
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